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C-3oMARES 

Ir N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 1 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Re'ação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

- Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

- Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

IV 
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VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 03) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

- Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) IX 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

- Demonstrativos de Receitas e Despesas 

- Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

- Documentos Complementares 

XVI 

XVII 

- 
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COMARES 

Cascavel, 13 de julho de 2020. 

Of. N° 20200713-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaliação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio Intermunicipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - COMARES - UCV atinente ao exercício financeiro 

2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na 

oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Prsidente - COM R 5 - U - UNIDADE CASCAVEL 
C 	533.542.733-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO r4 VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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CEP: 62850-000 1 CNPJ: 13.256794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
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Cl'uoMARES 

Cascavel, 13 de julho de 2020. 

Of. N° 20200713-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaiiação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio Intermunicipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - COMARES - UCV atinente ao exercício financeiro 

2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na 

oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

EMAR 

CPF: 33.542.733-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR, JOSÉ VAWOMIRO TÁ VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil o dezenove 

(2019), ás treze horas e trinta minutos (13h30min), na sede do Consórcio, 

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) os representantes do 

Consórcio lntermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos - 

COMARES - UCV - CNPJ ri0  13256.79410001-09, situado no endereço Rua Pe. 

Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, sala 06, Centro, Cascavel - CE, CEP 

62.850.000, endereço eletrônico: cornaresucv?grnailcom e telefone (85) 98956-

5821. A reunião ocorreu de acordo com as cláusulas do Estatuto Social do 

COMARES - UCV, o qual está registrado no Cartório do 1 0  Ofício Jarbas Araújo, 

em Cascavel (CE), sob o ri°  781105, folha A03 e do Regimento Interno. Presentes 

o Prefeito do Município de Pindoretama (respondendo) pelo Consórcio Comares, 

Sr Vaidemar Araújo da Silva Filho ,,o Prefeito do Município de Beberibe, Sr. 

Tharsio Nogueira Facó de Paula Pessoa, o Prefeito interino do Município de 

Cascavel, Sr. Sebastião de Castro Uchoa: o Sr Pauto Henrique Silva Coelho,  

Secretário Executivo do Consórcio, o Sr, Clodoaldo Monteiro Uchôa, 

Superintendente do Consórcio e demais membros da Diretoria Executiva. Após o 

Sr. Valdemar Araújo da Silva Filho, (respondendo) pelo Consórcio, iniciar a 

reunião agradecendo a presença de todos, o Superintendente do Consórcio, Sr 

Clodoaldo Uchoa, ratificou que a referida reunião tratava da escolha do novo 

Presidente do Consórcio.e que até a presente hora apenas o Sr. Valdemar havia 

manifestado interesse em ocupar o cargo Sem manifestação de outros 

interessados, a assembleia acatou de forma unânime a disposição do Sr, 

Valdemar Araújo para o cargo de Presidente, ficando determinando que o atual 

mandato seria ocupado por sua pessoa até 31 do dezembro de 2020. Também 

ficou acordado que o atual Prefeito de Beberibe, Sr. Tharsio Nogueira Facõ de 

Paula Pessoa, ocuparia o cargo de Vice Presidente do Consórcio Intermunicipal 

do Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos - COMARES - UCV. Nada 

mais havendo a tratar, eu, Mariana Ribeiro Silva, Secretária nomeada pelo 

Presidente do Consórcio (respondendo). Sr. Valdemar Araújo, encerro a AGE, da 

qual se extraiu a presente Ata, que vai por mim e pelos demais presentes ser / 

/( 4' 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

sóuoos - COMARES - UCV DO DIA 24 DE ABRIL DL 2019 

lavrada, após leitura e ciência firmada por todos acerca do conteúdo que foi 

tratado. Segue-se as assinaturas e lista de presença em anexo. 

Cascavel (CE), 24 de abril de 2019. 

Prefeito do Município de Bebenbe 

Sebastião de Castro Uchoa 

/,t&r;i?o co Município de Cascavel 

Mariana Ribeiro Silva 

Sicretëif Id NotneiIcId cJi Assernb/oen (.era/ Uxtidc,.Winária - A(3fr 

LmLL4 VJz/u &I 
/ Paulo enrique Silva Coelho 

Seciefáno-Executivo - COMARES - UCV 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES UCV DO DIA 24 DE ABRIL DE 2019 

CIodoaldj(íiro Uchôa 

upn:(end&vte - COMARES - UCV 

Tafine Silva de Castro 

Membro da I),tetora E.ccut:va - COMARES LJCV 

Francisco Nairton Alvos Pereira 

Membro cio Deretona Executiva - COMARES - (JCV 
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C 31MARES 

rMunicíp: 	 Mês/Ano: 

	

Cascavel 	 1212019 

Unidade orçamentária: 

01 - Consórcio Intermunicipal de Gestão 01 - Consórcio Intermunicipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos - COMARES - Integrada de Resíduos Sólidos - COMARES - 

uCv 	 uCv 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: 
	

Exercício: 

	

Cascavel 
	

2019 
Empresa: 
	

Contador: 

FINANCIE GESTÃO CONTÁBIL S/S 	 DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: 	 CPF: 	 CRC: 

13.025.97310001-27 	 006.356.623-02 	20932/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 	 RUA MACHADO DE ASSIS, 800, APTO 304 - 

CEP: 60.020-300 	 TORRE IRACEMA 

	

FORTALEZA/CE 	 CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 
	

Telefone Fixo e Celular: 

	

(85) 3223.6400 
	

(85) 99178.6718 

Email: 
	

Email: 

financegcgmail.com 
	

diegotor4hotmaiI.com  

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Valde 	oda Silva Filho 

MAT.: 533.542.3-72 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 
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C MARES   

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: Cascavel 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

01 - Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - COMARES - UCV 

Nome do Servidor (Gestor): 

VALDEMAR ARAUJO DA SILVA FILHO  
Cargo/Função: CPF: 

Presidente 533.542.733-72 

Matrícula: Período da Gestão: 

01 0110312019 a3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 	- 	 - 

N°002/2019 0110312019 0110312019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0110312019 0110312019 0110312019 
Endereço Residencial: 

RUA SEBASTIÃO DA SILVA COSTA, SN 
Bairro/Distrito: 

CENTRO  
Município: 

Píndoretama 
UF:  - 	 CEP: 	 - 	

- 

CE  62860-000  

Elaborado por: Período da Gestão: 

VALDEMAR ARAWO DA SILVA FILHO 	 01/03/ 2019 a 31/12/ 2019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

IO flflIlfl4fl fli IflI'afilft 	 fl ItI1(%4(% 

Contador: 
	

Resp. Financeira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Mariana Ribeiro Silva 
	

NOME: Vald jo da Silva Alho 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 027.595.953-82 
	

MAT.: 533 5 	72 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página,  

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1.00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 1.009.384,90 Despesas Correntes 383.273,88 

Receita Patrimonial 1.097,09 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 96.132,06 

Transferências Correntes 1.008.287,81 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 287.141.82 

Deduções da Receita Corrente 0,00 SUPERAVIT Corrente 626.111.02 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 1.009.384,90 Despesas 383.273.88 

Receitas de Capital 0.00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 Superávit 626.111.02 

Total Geral do Anexo 01: 1 .009.384,90 1 .009.384,90 

II 
	

Â1 ), 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página. 	1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.0000 	Receitas correntes 1 .009.384.90 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 1.097.09 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 1.097.09 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 1.09709 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 1 097,09 

132100.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.097.09 

1321 .00.11 .10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 1 .097,09 

1700.00.00.00.00 	Transferências Correntes 1 .008.287,81 

1730.00.0000.00 	Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.008.287,81 

1738.00.00.00.00 	Transferências dos Municípios - Especifica de Estados. DE e 1.008.287,81 
Municípios 

1738.02.00.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 1.008.287,81 

1738.02.10.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 1 .008.287,81 

1738.02.11.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal 1.008.28781 

Total Geral: 
	

1.009.384 9 90 

/A- 	- 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	34 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 	34.34 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 383.273.88 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 96.132.06 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 96.132,06 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 74.100,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 22.032.06 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 287.141,82 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 287.141,82 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 16.200,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 15.444,68 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.031 30 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 246.465,84 

Total da Unidade Orçamentária: 383.273,88 383.273,88 	383.273.88 

Total Geral: 	383.273.88 

/,n ~,/ 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
	

VALDEMAR AR UA SILVA FILHO 

Contador 
	

Presinte 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 96.1 32,06 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 74.100,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 22.032,06 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 287.141,82 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 16.200,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 15.444,68 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.031 30 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 246.465,84 

383. 273. 88 

96.132,06 

287.141,82 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	- 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	383.273,88 

Em 
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Estado do Ceará 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 
Balanço Consolidado 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 31/1 212019 
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 34 	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 	34.34 	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 	 0,00 

18.542.0000 	Controle Ambiental 	 0,00 

18.542.0001 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

383.273,88 

383.273,88 

383.273,88 

383.273,88 

383.273,88 

383.273,88 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 383.273,88 383.273,88 

Total Geral: 	 0,00 0,00 383.273,88 383.273,88 

9 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

	
VALDEMAR ARA 	"SILVA FILHO 

Contador 
	

Presi 	te 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 000 0,00 383.273,88 383.273,88 

18.542.0000 	Controle Ambiental 0,00 0,00 383.273,88 383.273,88 

18.542.0001 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 0,00 0,00 383.273,88 383.273,88 

Total Geral: 0,00 0,00 383.273,88 383.273,88 

(5) 	 A '/ 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 VALDEMAR ARA fJOJSILVA FILHO 

Contador 	 PreLnte 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 	 383.273,88 	 0,00 	383.273,88 

18.542.0000 Controle Ambiental 	 383.273,88 	 0,00 	383.273,88 

18.542.0001 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO DE 	383.273,88 	 0,00 	383.273,88 

	

Total Geral: 	 383.273,88 	 0,00 	383.273,88 

	

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 VALDEMAR ARAU/OÇDÍLVA FILHO 

Contador 	 PresTVe 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 

0---- 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão 

Ambiental 
Ciência e 	Agricultura 

Tecnologia 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 0,00 383.273,88 0,00 	 0,00 

Total Geral: 0,00 383.273,88 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicaçoes 

Agraria 	 Serviços 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



	

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

	

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos. 	Total 

Lazer 	Especiais 

CONSÓRCIO iNTERMUNiCIPAL DE 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	383.273,88 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	383.273,88 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
	

VALDEMAR ARAA SILVA FILHO 

	

Contador 
	

Presidente 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES Período: 0110112019 a 3111 212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 1.580.647,80 1.009.384,90 571.262,90 (- ) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 1.097,09 1.097,09 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 1.097,09 1.097,09 (+) 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,00 1 .097,09 1 .097,09 (+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 1.097,09 1.097,09 (+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários -  Principal 0,00 1.097,09 1.097,09 (+) 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 0,00 1.097,09 1.097,09 (+) 
Outros 

1700.00.00.00.00 	Transferências Correntes 1.580.647,80 1.008.287,81 572.359,99 ( - ) 

1720.00.00.00.00 	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 1.292.647,80 0,00 1.292.647,80 ( - ) 
suas Entidades 

1728.00.00.00.00 	Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF 1.292.647,80 0,00 1.292.647.80 ( - ) 
e Municípios 

1728.04.00.00.00 	Transferências de Estados a Consórcios Públicos 1.292.647,80 0,00 1.292.647,80 ( - ) 

1728.04.10.00.00 	Transferências de Estados a Consórcios Públicos 1.292.647,80 0,00 1.292.647,80 ( - ) 

1730.00.00.00.00 	Transferências dos Municípios e de suas Entidades 288.000,00 1.008.287,81 720.287.81 (+) 

1738.00.00.00.00 	Transferências dos Municípios - Específica de Estados, 288.000,00 1.008.287,81 720.287,81 (+) 

DE e Municípios 

1738.02.00.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 288.000,00 1.008.287,81 720.287,81 (+) 

1738.02.10.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 288.000,00 1.008.287,81 720.287,81 (+) 

1738.02.11.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 288.000,00 1.008.287,81 720.287,81 (+) 
Principal 

Total Geral: 1.580.647,80 1.009.384,90 571.262,90 
(-) 

Ç~ 	 f /1  
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 VALDEMARjO DA SILVA FILHO 

Contador 	 r dente 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMI RES 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 34 	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 34.34 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 711.000,00 	 0,00 
	

711.000,00 	383.273,88 	327.726,12 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 181.000.00 	 0,00 
	

181.000,00 	96.132.06 	84.867,94 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 181.000,00 	 0,00 
	

181.000,00 	96.132,06 	84.867,94 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	139.000,00 	 0,00 
	

139.000,00 	74.100,00 	64.900,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 30.000.00 	 0,00 
	

30.000,00 	22.032.06 	7.967,94 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 	 12.000,00 	 0,00 
	

12.000,00 	 0.00 	12.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 530.000,00 	 0,00 
	

530.000,00 	287.141,82 	242.858,18 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 530.000,00 	 0.00 
	

530.000,00 	287.141.82 	242.858.18 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 6.000,00 	 0,00 
	

6.000,00 	 0,00 	6.000.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 20.000,00 	 0,00 
	

20.000,00 	16.200,00 	3.800.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 49.000,00 	 0,00 
	

49.000,00 	 0,00 	49.000.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 	 5.000,00 	 0.00 
	

5.000,00 	 0,00 	5.000.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 	 16.000,00 	 0,00 
	

16.000.00 	15.444,68 	555.32 

3.190.34.00 Outras Despesas de Pessoal 	 80.000,00 	 0,00 
	

80.000.00 	 0,00 	80.000.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 	 10.000,00 	 0,00 
	

10.000.00 	 0,00 	10.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	25.000,00 	 0,00 
	

25.000,00 	9.031,30 	15.968,70 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	307.000,00 	 0,00 
	

307.000.00 	246.465,84 	60.534,16 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 2.000.00 	 0,00 
	

2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 10.000.00 	 0,00 
	

10.000,00 	 0,00 	10.000.00 

4.0.00.00,00 DESPESAS DE CAPITAL 	 865.000,00 	 0,00 
	

865.000,00 	 0,00 	865.000,00 

4.400.00.00 INVESTIMENTOS 	 815.000.00 	 0,00 
	

815.000,00 	 0,00 	815.000.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 81 5.000,00 	 0,00 
	

815.000,00 	 0.00 	815.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 	 16.500,00 	 0,00 
	

16.500,00 	 0,00 	16.500.00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	82.500,00 	 0,00 
	

82.500,00 	 0,00 	82500.00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 495.000,00 	 0,00 
	

495.000,00 	 0,00 	495.000.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 221 .000,00 	 0.00 
	

221.000,00 	 0 7 00 	221.000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 50.000,00 	 0,00 
	

50.000,00 	 0,00 	50.000.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 50.000,00 	 0.00 
	

50.000,00 	 0,00 	50.000.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 5000000 	 0,00 
	

50.000,00 	 0,00 	50.000.00 

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 	 4.647,80 	 0,00 
	

4.647,80 	 0,00 	4.647.80 

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência 	 4.647,80 	 0.00 
	

4.647,80 	 0,00 	4.647.80 

9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 	 4.647,80 	 0,00 
	

4.647,80 	 0,00 	4.647.80 

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência 	 4.647,80 	 0,00 
	

464780 	0,00 	4.647.80 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	1.580.647,80 	 0,00 	1.580.647,80 	383.273,88 	1.197.373,92 

	

Total Geral: 	1.580.647,80 	 0,00 	1.580.647,80 	383.273,88 	1.197.373,92 

FINANCIE GESTAO CONTABIL S/S 
	

VALDEMAR AFDA SILVA FILHO 

Contador 
	

PWídente 
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2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
lv - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 
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C)MARES 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - ucv no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Des sa: 

/r 
ASS: 

NOME: Vaiem 	ujo da Silva Filho 

MAT.: 533.542.733-72 

Consórcio intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Vaidevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: coma resucv.com.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n, °  03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCMJCE n °  03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, n° 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 



CMAR€S 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - ucv no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Despesa: 

ASS: A /1  
NOME: ValdeWarjo da Silva Filho 

MAT.:  

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  
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Cçíla MA R£ S 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

ÏIE 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  i Site: comaresucv.com.br  



C ~,kMAR£S 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2019, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV não efetuou liquidação, cancelamento e pagamento e nem 

declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	Y)1 ' 

NOME: Valdemj da Silva Filho 

MAT.: 533.542.733-72 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Síte: comaresucv.com.br  
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COMARES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 0  2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



C AMARES 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV, referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Resp. Finance i ra: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 	J~~ '/ 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Mariana Ribeiro Silva 
	

NOME: Valde oda Silva Filho 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 027.595.953-82 
	

MAT.: 533 	3 -72 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Vaidevino Nogueira, no 2000, Galeria cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62850-000 1 CNP3: 13256794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



C3MARES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

L 	
CEP: 62.850-000 1 CNP]: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 

E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



C3MARES 

TERMO DE CONFERÊNCIADE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE LN. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados. 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 51.784,73 (Cinquenta e Um Mil e Setecentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Três Centavos) 

Org.: 	34 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U. 0.: 	3434 	 CONSÓRCIO_INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Cód. Conta 	Nomenclatura .-.-. 	 Saldo R$ 

1.002-5 ( CE 

Total da Und. Orçamentária: 	 51.784.73 

Total da Unidade Gestora: 	 51.784,73 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 51.784,73 (Cinquenta e Um Mil e Setecentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Três 
Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Exstem Conchações Bancárias 

FINANCIE GESTAO CONTABIL S/S 	 MARIANA RIBEIRO SILVA 
	

FRANCISCA IVONTE MATEUS  PEREIRA 

Contador CRC914I0-7 	 Diretora Financeira 
	

PRESIDE 	 ! 

5 stema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Pãgina 111 



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110312019 
TCM/CE I . N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Março de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 56.801,71 (Cinquenta e Seis Mil e Oitocentos e Um Reais e Setenta e Um Centavos) 

Org.: 	34 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 	3434 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 - 	 Saldo R$ 

71.002 - 5 ( CEF 

Total da Und. Orçamentária: 
	

56.801,71 

Total da Unidade Gestora: 
	 56.801,71 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 56.801,71 (Cinquenta e Seis Mil e Oitocentos e Um Reais e Setenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 
Não Existem Conciliações Bancárias 

lttkt%qP~9 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 MARIANA RIBEIRO SILVA 

	
VALDEMAR 	 FILHO 

Contador CRC914I0-7 	 Diretora Financeira 
	

PRESIDENTE 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pãgina..1 1 



c 3MARES 

TERMO DE CONFERÊNCIADE CAIXA 

SALDO FINAL 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: coma resucv. com . br 



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 27.605,11 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Cinco Reais e Onze Centavos) 

Org.: 	34 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 	3434 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

71.002-5 ( CEF 	 27.605, 

Total da Und. Orçamentária: 	 27.605,11 

Total da Unidade Gestora: 	 27.605,11 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 27.605,11 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Cinco Reais e Onze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 34 	COMARES 	U.O.: 3434 	CONSÓRCIO INTERMUNIC 1 	CEF 	71 .002-5 (CEF 

	

Saldo Inicial: 	27.605,11 	(D) 

O. Inf. 	 At:licacao 	 31122019 Out 31122019- 	27.605,11 	(O 

LEMw1  
FINANCE GESTAO CONTABIL SIS 

Contador CRC914/0-7 

__\ ' -1 
	

-~2 ..'W 	Ân 
MARIANA RIBEIRO SILVA 	 VALDEMA/ARfO DA SILVA FILHO 

Diretora Financeira 	 t&/DENTE 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página O / 1 



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO COMARES 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TOM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  646.816,36 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais e Trinta e Seis 
Centavos) 

Org.: 	34 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

U.O.: 	3434 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

71.064-5 ( ICMS-ECOLÓGICO 	 646.816, 36 

Total da Und. Orçamentária: 	 646.816,36 

Total da Unidade Gestora: 	 646.816,36 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 646.816,36 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais e Trinta e 
Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 34 	COMARES 	U.O.: 3434 	CONSÓRCIO INTERMUNIC 2 	CEF 	71.064-5 ( ICMS-ECOLÓGICO 

	

Saldo Inicial: 	646.816,36 (D) 

	

Aplicacao 	 31122019 Out 31122019- 	646.816, 36 	(C 	 0,00 	ID 

o 
FINANCIE GESTAO CONTABIL S/S 

Contador CRC914I0-7 

S~ 	 AI---" 
MARIANA RIBEIRO SILVA 	 VALDEMAR A t~DA   SILVA FILHO 

Diretora Financeira 	 PR 	ENTE 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página :1/1 



C Cề  MARES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES — UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: coma resucv.com . br 



C MARES 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO 2019 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, n° 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



06/02/2019 
	

lnt-erneT. ... Ba-nk ing:::C.A1XA 

CAIXA 
Extrato por período 

Cliente: CONS INTERM DE GEST INT P ATERRO 

Conta: 	1958 / 006 / 00071002-5 

Data: 	06/02/2019 - 11:17 

Mês: 	Janeiro/2019 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

11/01/2019 000001 CRED TED 7.329,33 C 7.329,33 C 

11/01/2019 000001 CREDTED 7.329,33C 14.658,66C 

11/01/2019 000020 MANUT CAD 36,50 D 14.622,16 C 

11/01/2019 990001 APLAUTOM 14.622,16 D 0,00 C 

25/01/2019 000000 MANUT CTA 42,00 D 42,00 D 

25/01/2019 727220 RESG AUTOM 42,00 C 0,00 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 



04/07/2019 

NW_1111,CAIRÁA4A  
CAIXA - Extrato de Fundos 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

(Nome da Agência 	 Código 	(Operação 	Emissão 
JCASCAVEL, CE 	 1 	1958 	1 	0055 	1 	0410712019 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 (Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

1 	0.1035 	II 	0.1035 	(( 	1,2201 	 II 	5,916647 	J1 	5,922771 

Administradora 

Nome 	 (Endereço 	 CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - BrasíliaíDF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

INTERM DE GEST INT P ATERRO 
do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

11101 	APLICACAO 
25101 	RESGATE 

IRRF 
IOF  

°F/CNPJ 	 iConta Corrente 
13.256.79410001-09 1 	006.00071002-5 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
51.784,73C 
14.622,16C 

42,OOD 
63,23C 

0,00 
0,00 
0,00 

66.428,12C 
0,00 

Valor R$ 

14.622,16C 
42,OOD 

0,00 
0,00 

0112019 	1 01101 

Qide de Cotas 
8.752,378844 
2.470,430176 

7,092604 

11.215,71 64 15 

Otde de Cotas 

2.470,430176 
7,092604 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, cozr.pareça à sua agência de relacionamento e cadascre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	IEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 lhttps:llwwwl.caixa.gov.br/atendimentoltelefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br  

'li 



C M A R E S 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

MARÇO 2019 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 j CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: coma resucv. com . br 

.................................................................................... 



08/04/2019 
	

lnTe_rn:et—Banking_CAIXA 

CA",  
Extrato por período 

Cliente: CONS INTERM DE GEST INT P ATERRO 

Conta: 1958 / 006 100071002-5 

Data: 	08104/2019 - 11:32 

Mês: 	Março/2019 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

12/03/2019 128479 ENVIO TED 1.440,00 D 1.440,00 D 

12/03/2019 039711 ENVIO TEV 2.565,92 D 4.005,92 D 

12103/2019 042248 ENVIO TEV 1.440,00 D 5.445,92 D 

12/03/2019 042666 ENVIO TEV 120,00 D 5.565,92 D 

12/03/2019 128479 DOC/TED INTERNET 9,50 D 5.575,42 D 

12/03/2019 727220 RESG AUTOM 5.575,42 C 0,00 C 

20/03/2019 090900 PAG BOLETO 1.300,00 D 1.300,00 D 

20/03/2019 091430 PAG BOLETO 89,00 D 1.389,00 D 

20/03/2019 137299 PAG AGUA 29,12D 1.418,12D 

20/0312019 137772 PAG AGUA 29,12 D 1.447,24 D 

20/03/2019 138181 PG LUZ/GAS 100,98 D 1.548,22 D 

20/03/2019 138610 PAG FONE 91,33 D 1.639,55 D 

20/03/2019 139025 PAG FONE 123,56 D 1.763,11 D 

20/03/2019 116210 ENVIO TED 850,00 D 2.613,11 D 

20/03/2019 117961 ENVIO TED 2.500,00D 5.113,11 D 

20/03/2019 118189 ENVIO TED 4.000,00D 9.113,110 

20/03/2019 118393 ENVIO TED 3.350,00 D 12.463,11 D 

20/03/2019 160984 ENVIO TED 2.300,00 D 14.763,11 D 

20/03/2019 093532 ENVIO TEV 1.722,00 D 16.485,11 D 

20/03/2019 116210 DOC/TED INTERNET 9,50 D 16.494,61 D 

20/03/2019 117961 DOC/TED INTERNET 9,50 D 16.504,11 D 

20/03/2019 118189 DOC/TED INTERNET 9,50 D 16.513,61 D 

2010312019 118393 DOC/TED INTERNET 9,50 D 16.523,11 D 

20/03/2019 160984 DOC/TED INTERNET 9,50 D 16.532,61 D 

20/03/2019 727220 RESG AUTOM 16.532,61 C 0,00 C 

21103/2019 000001 CRED TED 7.329,33 C - 	1 Ç5Ç 7.329,33 C 

21/03/2019 000001 CRED TED 7.329,33 C - 14.658,66C 

https:llinternetbanking.caixa.gov. br/S 11 BC/imprime—ext_periodo.processa?hdn Data Inicio=O 11031201 9&hd n Data Final =311031201 9 	 112 



0810412019 InTe_rn:et--BankingCAIXA 

21/03/2019 000001 CREDTED 7.329,33C' 	& 21.987,99C 

21/03/2019 126979 ENVIO TED 2.700,00 D 19,287,99 C 

21/03/2019 126979 DOC/TED INTERNET 9,50 D 19.278,49 C 

21/03/2019 990001 APL AUTOM 19.278,49 D 0,00 C 

25/03/2019 000000 MANUT CTA 42,00 D 42,00 D 

25/03/2019 727220 RESG AUTOM 42,00 C 0,00 C 

29/03/2019 238036 PG ORG GOV 1.881,00 D 1.881,00 D 

29/03/2019 571874 DEB P FGTS 456,00 D 2.337,00 D 

29/03/2019 106657 ENVIO TED 175,24 D 2.512,24 D 

29/03/2019 106867 ENVIO TED 175,24 D 2.687,48 D 

29/03/2019 020102 ENVIO TEV 4.547,28 D 7.234,76 D 

29/03/2019 106657 DOC/TED INTERNET 9,50 D 7.244,26 D 

29/03/2019 106867 DOC/TED INTERNET 9,50 D 7.253,76 D 

29/03/2019 727220 RESG AUTOM 7.253,76 C 0,00 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
HeIp Desk CAIXA: 0800 726 0104 

9 	 212 



08/0412019 CAIXA - Extrato de Fundos 

CAI%Y Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência Código 	Operação missão 
CASCAVEL, CE 1958 	0055  0810412019 r 
Fundo CNPJ do Fundo 	 linício das Atividades do Fundo 
CAIXA EtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834.07410001-23 	1 02110/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 2810212019 Cota em: 2910312019 
1 	0,0894 	II 	0,2872 	II 1,1825 	 II 	5,928344 	li 5,933641 

Administradora 

rome JEndereço CNPJ da Administradora 
aixa Econômica Federal ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DE 00.360.30510001-04 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ 	 IConta Corrente IMésJAnoolha 
ICONS INTERM DE GEST INT P ATERRO 13.256.79410001-09 	1 	006.00071002-5 1 	03/2019 	r ol/01 
Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ QIde de Cotas 
Saldo Anterior 56.801,71 C 9.581 .37870 1 
Aplicações 1 9.278,49C 3.249,932105 
Resgates 29.403,790 4.956,930988 
Rendimento Bruto no Mês 47,33C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo B ru to* 46.723,74C 7.874,379817 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qide de Colas 

12103 	RESGATE 5.575,420 940,203293 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

20103 	RESGATE 16.532,610 2.787,168058 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

21103 	APLICACAO 19.278,49C 3.249,932105 
25103 	RESGATE 42,OOD 7,079608 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

29103 	RESGATE 7.253,76D 1.222,480028 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	JEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-00 1 

Ouvidoria: 	lEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https:I/wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

Acosse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br  

í1í 



ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO 2019 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNPJ: 13.256.794/0001-09 Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  Site: comaresucv.com.br  



06/01/2020 
	

l-n-terneT_B an kiNg—CAI_XA 

CAl2  
Extrato por período 

Cliente: 	CONS INTERM DE GEST INT P ATERRO 

Conta: 	1958 / 006 / 00071064-5 

Data: 	06101/2020 - 14:48 

Mês: 	Dezembro/2019 

Período: 	1 -  31 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. 	Histórico Valor Saldo 

000000 	SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

26/12/2019 	144997 	CONSORCIO 107.720,64 C 107.720,64 C 

26/12/2019 	000020 	MANUT CAD 36,50 O 107.684,14 C 

26/12/2019 	000000 	MANUT CTA 42,00 D 107.642,14 C 

26/12/2019 	990001 	APL AUTOM 107.642,14 D 0,00 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

9 	 111 
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CAIXA - Extrato de Fundos 

ExtratoFundo 
de Investimento 

Para simples verificação 

lNome da Agência 	 ICódigo 	lOperação 	Emissão 
ICASCAVEL, CE 	 1 	1958 	1 	0055 	1 	0610112020 

undo 	 JCNPJ do Fundo 	 1Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 2911112019 	Cota em: 31112/2019 
L0,0491 	J{ 	0,9805 	II 	0,9805 	 II 	5,971724 	J1 	5,974659 

Administradora 

Éome 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
aixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.3051000104J 

Cliente 

IGPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	l~IAno 	Folha 
JNTERM DE GEST INT P ATERRO 	 13.256.794/0001-09 	006.00071064-5 	1212019 	01101 
do Perfil do Investidor 	 IDate da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 538.904,43C 90.242,689088 
Aplicações 107.642,14C 18.017,272402 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 269,79C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo B ru to* 646.816,36C 108.259,961490 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qide de Cotas 

26112 	APLICACAO 107.642,14C 18.017,272402 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e posta gem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento o cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

MC: 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	jEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimenloltelefones  da_caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.ciov.br  

EFE 



61012020 	 InTer n.et Ba.nking::::CAIXA 

CA 1wLmA  
Extrato por período 

Cliente: CONS INTERM DE GEST INT P ATERRO 

Conta: 1958 / 006 / 00071002-5 

Data: 	06/01/2020 - 14:45 

Mês: 	Dezembro/2019 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

02/12/2019 153719 ENVIO TED 120,00 D 120,00 O 

02/12/2019 020911 ENVIO TEV 120,00D 240,000 

02112/2019 020912 ENVIO TEV 120,00 D 360,00 D 

02/12/2019 020913 ENVIO TEV 720,00 O 1.080,00 O 

02/12/2019 020913 ENVIO TEV 120,00 D 1.200,00 O 

02/12/2019 020946 ENVIO TEV 999,94 D 2.199,94 O 

02/12/2019 153719 DOC/TED INTERNET 9,50 D 2.209,44 0 

0211212019 727220 RESG AUTOM 2.209,44 C 0,00 C 

0511212019 000001 CRED TED 48.000,00 C 48.000,00 C 

05/1212019 990001 APLAUTOM 48.000,00 D 0,00 C 

10/12120 19 138626 ENVIO TED 960,00 D 960,00 D 

1011212019 101503 ENVIO TEV 960,00 O 1.920,00 1) 

10112/2019 138626 DOC/TED INTERNET 9,50 D 1.929,50 D 

10/1212019 727220 RESG AUTOM 1.929,50 C 0,00 C 

11/12/2019 150273 ENVIO TED 120,00 O 120,00 D 

11/12/2019 111058 ENVIO TEV 120,00D 240,000 

11/12/2019 150273 DOC/TED INTERNET 9,50 O 249,50 O 

11112/20 19 727220 RESG AUTOM 249,50 C 0,00 C 

13112/2019 131116 CRED TEV 120,00 C 120,00 C 

13/12/2019 990001 APL AUTOM 120,00 D 0,00 C 

16/1212019 128088 ENVIO TED 850,00 D 850,00 D 

1611212019 128219 ENVIO TED 2.700,00 D 3.550,00 D 

16112/2019 160742 ENVIO TEV 600,000 4.150,00 D 

16112/20 19 160743 ENVIO TEV 2.645,00 D 6.795,00 O 

16112/2019 128088 DOC/TED INTERNET 9,50 o 6.804,50 O 

1611212019 128219 DOC/TED INTERNET 9,50 D 6.814,00 D 

16/12/2019 727220 RESG AUTOM 6.814,00 C 0,00 C 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SllBCfimprimeextperiodo.processa?hdnDatalnicio=01/12/201  9&hdnDataFlnal=31/1 2/2019 	 113 



0610112020 InT.er n.et Ba.nking::::CAIXA 

20112/2019 269059 PAG BOLETO 89,00 D 89,00 O 

2011212019 269764 PAG BOLETO 1.300,00 O 1.389,00 O 

20/12/2019 506962 PAG AGUA 33,74 D 1.422,74 D 

20/12/2019 507812 PAG AGUA 33,74 O 1.456,48 O 

20/12/2019 508557 PAG FONE 88,99 D 1.545,47 O 

20112/2019 512130 PG ORG GOV 1.881,00 O 3.426,47 O 

20112/2019 512417 PG LUZ/GAS 124,84 D 3.551,31 D 

20112/2019 512832 PG LUZ/GAS 74,56 O 3.625,87 D 

20/12/2019 513685 PG LUZ/GAS 161,87 D 3.787,74 D 

20112/2019 114173 ENVIO TEO 2.500,00 D 6.287,74 D 

2011212019 114427 ENVIO TED 2.300,00 O 8.587,74 D 

20112/2019 114682 ENVIO TED 4.000,00 O 12.587,74 O 

20/12/2019 114954 ENVIO TEO 3.350,00 D 15.937,74 D 

20/1212019 201229 ENVIO TEV 1.697,28 D 17.635,02 D 

2011212019 114173 DOC/TED INTERNET 9,50 D 17.644,52 O 

20/12/2019 114427 DOC/TED INTERNET 9,50 D 17.654,02 O 

20/12/2019 114682 DOC/TED INTERNET 9,50 D 17.663,52 D 

20/12/2019 114954 DOC/TEO INTERNET 9,50 D 17.673,02 D 

20/12/2019 727220 RESG AUTOM 17.673,02 C 0,00C 

2311212019 000001 CRED TEO 8.000,00C 8.000,00 C 

23112/2019 000001 CRED TED 8.000,00 C 16.000,00 C 

23112/2019 990001 API AUTOM 16.000,00 O 0,00C 

26/1212019 538885 PG ORG GOV 1.881,00 O 1.881,00 O 

26/1212019 593596 DEB P FGTS 684,00 D 2.565,00 O 

26/1212019 630277 PAG FONE 128,13 D 2.693,13 D 

26112/2019 154678 ENVIO TED 4.000,00 D 6.693,13 O 

26/12/2019 155176 ENVIOTEO 2.700,000 9.393,130 

2611212019 155938 ENVIO TED 175,24 D 9.568,37 D 

26112/2019 156287 ENVIO TED 175,24 D 9.743,61 D 

2611212019 156615 ENVIO TED 175,24 D 9.918,85 O 

2611212019 196595 ENVIO TEO 850,00 O 10.768,85 O 

26112/2019 261134 ENVIO TEV 4.547,28 D 15.316,13 O 

26112/2019 261136 ENVIO TEV 2.645,00D 17.961,13D 

26/1212019 261138 ENVIO TEV 600,000 18.561,130 

26/1212019 154678 OOC/TED INTERNET 9,50 O 18.570,63 O 

26/12/2019 155176 DOC/TEO INTERNET 9,50 O 18.580,13 D 

26/12/2019 155938 DOC/TEO INTERNET 9,50 D 18.589,63 D 

26/1212019 156287 DOC/TED INTERNET 9,50 O 18.599,13 D 

26/12/2019 156615 DOC/TEO INTERNET 9,50 D 18.608,63 D 

2/2019 2/3 



06101i2020 	 InTer n.et Ba.nking::::CAIXA 

26/12/2019 	196595 	DOC/TED INTERNET 	 9,50 D 

26/12/2019 	000000 	MANUT CTA 	 42,00 D 

2611212019 	727220 	RESG AUTOM 	 18.660,13C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
t-leIp Desk CAIXA: 0800 726 0104 

18.618,13 D 

18.660,13 O 

0,00C 

htlpsj/nternelbandng.caixa.gov.br/SUBCTmprIme_ext ..periodO.proceSsa?hdflDataifliciOOl/l2120l  9&bdn Data Fina l=31/1 212019 	 313 



061012020 CAIXA - Extrato de Fundos 

CAI Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

[Nome da Agência Código 	Operação Emissão 
(CASCAVEL, CE 1958 	0055 1 	0610112020 

[Fundo CNPJ do Fundo 	 (início das Atividades do Fundo 
(CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834.07410001-23 	1 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Més(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 2911112019 Cota em: 3111212019 
1 	00491 	 0,9805 	1 0,9805 	 II 	5,971724 	II 5,974659 

Administradora 

[Nome ndereço CNPJ da Administradora 
(Caixa Econômica Federal K BS  - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasilia/DF 00.360.30510001-04 

Cliente 

(Nome CPF/CNPJ 	 (Conta Corrente MéslAno 	Folha 
(QJJS INTERM DE GEST INT P ATERRO 13.256.79410001-09 	1 	006.00071002-5 1212019 	01101 
Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 
Histórico Valor em R$ Qtdo de Cotas 
Saldo Anterior 11.002,10C 1.842,365550 
Aplicações 64. 120,OOC 10.735,046897 
Resgates 47.535,59D 7.957047626 
Rendimento Bruto no Mês 18,60C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 27.605,I1C 4.620,364821 
Resgate Bruto em Trânsito* 000 
(') Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

02112 	RESGATE 2.209,44D 369970769 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

05112 	APLICACAO 48.000,OOC 8.036,777633 
10112 	RESGATE 1.929,5013 323,028691 

IRRF 0,00 
lOF 0,00 

11 / 12 	RESGATE 249,50D 41,768768 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

13112 	APLICACAO 120,OOC 20,088203 
16112 	RESGATE 6.814,0013 1.140,656928 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

20112 	RESGATE 17.673,02D 2.958,267106 
(RRF 0,00 
IOF 0.00 

23112 	APL!CACAO 16.000,OOC 2.678,181059 
26112 	RESGATE 18.660,1313 3.123,355363 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banicing CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição cio envio mensal do seu 
extra Lo pelos Correios. Além de reduzir SUOS despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastro ou atualizo 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: (Endereço para Correspondência: 
080072601011 (Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	(Endereço Ele frõ nico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da  caixa.asp 

Acosse o site da CAIXA: www.caixa.qov.br  

ia 



C3MARES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃOAV  
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES — UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n °  03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco valdevino Nogueira, n° 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  



CMAR€S 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - ucv no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Em, 31 de setembro de 2019. 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	A — 

W.3-72

NOME: Valde 	da Silva lho 

MAT.: 533. 

 

Consórcio Intermuniclpal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - ucv 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1  Telefone: (85) 98956-5821199189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  
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C ~~MAR£S 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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C3MARES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMARES - UCV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - 1N-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - UCV 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, Galeria Cascavel Shopping - Sala 06, Centro - Cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNP): 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: coma resucv. com . br 

- 



CMARES 

DECLARMMO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV no exercício financeiro 2019, não promoveu alterações 

das normas que regulam a gestão. 

Paço Municipal de Cascavel - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Resp. Financeira: 

ASS: 

NOME: Mariana Ribeiro Silva 

MAT.: 027.595.953-82 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	// 1 
NOME: Valde 	r j

72

o da Silva Filho 

MAT.: 533.  

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, COMARES - ucv 
Rua Padre Francisco Valdevino Nogueira, ri 0  2000, Galeria cascavel Shopping - Sala 06, centro - cascavel (CE) 

CEP: 62.850-000 1 CNPJ: 13.256794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 / 99189-9342 
E-mail: comaresucv@gmail.com  1 Site: comaresucv.com.br  
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MUNICÍPIO DE PINDORETAMA 

LEI N°48?, DE 30 DE MAIO DE 2018 

Ratifica o Contrato de Constituição 
do Consórcio Intermunícipal de 
Gestão Integrada para Aterro de 
Resíduos Sólidos, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica ratificado, no formo do texto anexo a esta Lei, o Contrato de 
Constituição do Consórcio lnfermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de 
Resíduos Sólidos - COMARES-UCV, celebrado com os municípios de Beberibe e 
Cascavel, de acordo com a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e com o 
Decreto n° 6.107, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 2° O Poder Executivo adotará as medidas necessárias paro a efetivação 
da alteração do Contrato de Constituição do Consórcio Intermunicipal de 
Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos - COMARES-UCV, e seu 
pleno funcionamento. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA, 30 DE MAIO DE 2018. 

V 	da Silva Filho 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI N°  192812018, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

Ratifica a alteração realizada no Contrato 
de Constituição do Consórcio 
lntermunicipal de Gestão Integrada para 
Aterro de Resíduos Sólidos - COMARES - 
UCV, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica ratificada, em todos os seus termos, a segunda alteração ao 
Contrato de Constituição do Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de 
Resíduos Sólidos - COMARES - UCV, deliberada em Assembleia Geral realizada no dia 19 de 
abril do corrente ano, nos termos do art. 12, caøut. da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 
2005. 

Art. 20  - O texto consolidado do Contrato de Constituição do COMARES - UCV é 
parte integrante do Anexo único desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, AOS 09 DE MAIO DE 
2018. 

FRANCISCA IVEMAEUS PEREIRA 
Prefeita Múnicipal dei  Cascavel 

Av. Chanceler Edson Queiroz, N2 2650— CEP: 62.850-000, Rio Novo - Cascavel-CE 
CNPJ/MF: 07,589.369/0001-20—CGF: 06920.253-2 PABX: (85)3334-2840 



* 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO ÚNICO 

f 	Av. Chanceler Edson Queiroz, N9 2650— CEP: 62.850-000, Rio Novo - Cascavel-CE 
CNPJ/MF: 07.589.369/0001-20—CGF: 06.920.253-2 PABX: (85)3334-2840 
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LEI N°. 1 .252, DE 25 DE MAIO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO DE CONSTITUIÇAO DO 
CONSÓRCIO INTER MUNICIPAL DE GESTÃO  
INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - COMARES - UCV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVOU E EU, COM BASE NO 
ART. 30, COMBINADO COM O INCISO IV DO ART. 45 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
BEE3ERIBE, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 10  Nos termos do art 12 da Lei Federal n e 11.107/2005, fica ratificada a Alteração do Contrato 
de Constituição do Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 
- COMARES - UCV, celebrado entre os municípios de Beberibe. Cascavel e Pindoretarna, nos 
termos da Lei Federal n° 11.107/2005 edo Decreto Federal n°6.017/2007. 

Art. 2 1  Integra a presente Lei, na forma de Anexo Único, a Alteração do Contrato de Constituição 
do Consórcio lntermunicipai de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos - COMARES - 
UCV, referida no art. 1°. 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias ã implementação da 
Alteração do Contrato de Constituição do Consórcio Intermunicipa! de Gestão Integrada para Aterro 
de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, de modo a garantir o seu pleno funcionamento. 

Art. 0 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento corrente, podendo ser suplementadas. se  necessário, de acordo com a Lei Federal n° 
+.320164. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 25 de maio de 2018. 

"PE1DRO DA CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua João Tornaz Ferreira, 01 - Centro - Bebeii - Ceará CEP 62840-000 
CNPJ 07.528.20210001-e9 - Inscrição EstauaI: 06.087.795-7 



PREFEITURA DE 

FEBERIBE 
GABINETE DO PREFEITO 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI N° 1.252, DE 25 DE MAIO 

DE 2018, que "DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi devidamente 

publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe em data de 

25 de maio de 2018, cumprindo, assim, os ditames legais. 

Beberibe (CE), 25 de maio de 2018. 

ri 

RAIMUNDO DE,ØATO NORONHA/LHQ .  

SECRETÁO DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua João Tomaz Ferreira, 01 - Centro - Bebenbe - Ceará - CEP 62840-000 
CNPJ: 07.528.29210001-89 - Inscrição Estadual: 06.087.798-7 

w,wheribe.ce. gov.br  
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CONTRATO DE RATEIO 

EXERCÍCIO DE 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - COMARES - UCV 

"COMARES - UCV" 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Cornares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 2  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: comaresucvc'gmail.com 
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CONTRATO DE RATEIO N ° 20181210.03 DE 10/12/2018 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PINOORETAMA, E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, PARA OS FINS 

QUE NELE SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE PINDORETAMA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Travessa Juvenal Gondim, no 983, bairro Centro, CEP: 62.860-000, 
inscrito rio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 
23.563,448/0001-19, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. VALDE MAR ARAÚJO 

DA SILVA FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - 
UCV, doravante denominado CONTRATADO, entidade com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNP) sob o n° 13.256.794/0001-09, situado no endereço Av. Pe. Francisco 
Valdevino Nogueira, n° 2000, Sala 06, Centro, CEP: 62.850-000, Cascavel - CE, endereço 
eletrônico: cornaresucv@gmail.com  e telefone (85) 98956-5821, no uso de suas atribuições 
legais, celebram o presente CONTRATO DE RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSORCIO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, têm os participes entre 
si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir: 

RESOLVEM 

Celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO para dcipilnar a parcipação financeira e os 
repasses de recursos do supracitado município ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS— COMARES - UCV, doravante denominado 

CONTRATADO, mediante as dáusulas abaixo e de seus anexos como parte integrante deste 
CONTRATO independen:e de transcrição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art.8 0  da Lei ri° 11.107, de 

06 de abril de 2005, pelo disposto nos artigos 13 e ss. do Decreto Federal ri 0  6.017 de 17 de 

janeiro de 2007, pelo Contato de Constituição e Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - IJCV, pelas Leis 

Municipais de Ratificação de seu ente consorciado e demais atos normativos pertinentes à 

matéria. 

Consórcio Iritermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, ng 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 	" 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: comaresucv@gmail.com  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas de custeio 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a administração do 

Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de Consórcio, bem como para 

estruturar as ações previstas para 2019, detalhadas no cronograma de atividades 2019-2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado em sua Lei 

Orçamentária Anual LOA 2019 a dotação orçamentária suficiente para cobrir as despesas 

assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo primeiro. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 

própria da Secretaria Contratante sob a rubrica: 15 452 1001 2.013 

Caso o CONTRATANTE não disponha de dotação orçamentária já consignada, fica 

comprometido com a sua devida inclusão, através de Crédito Adicional Especial na sua Lei 

Orçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO DE RATEIO DO CUSTEIO E 

FORMA DE REPASSE 

Subcláusula Primeira - Dimensionamento Econômico do Rateio 2019 - Valor Mensal 

e Forma de Repasse. 

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades ADMINISTRATIVAS do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV , o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua 

cota-parte anual de 2019 no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), correspondente ao 

valor anual de R 96.000,00 (noventa e seis mil reais), por meio de transferência na Conta 

Bancária da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊNCIA 1958 (CASCAVEL) e Conta Corrente N° 

71002-5. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, nQ 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 E-mail: comaresucvgmail.com  



CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram a este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - 

Rateio 209jjor elem e n to de de spesa , o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2019 

e Anexo 3 - Ata de aprovação do Orçamento 2019. 

Parágrafo único. As eientuais alterações das Ciáusulas mencionadas serão analisadas pela 

Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, independente de SUJ assinatura, inicia-se a 

vigência, em 01 de janeiro de 2019 e com término em 31 de dezembro de 2019, em 

estrita observância à Iegislaçào orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca 

superior às dotações que o suportam. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dispcsições do Contrato de 

Constitução, Resoluções e quaisquer outras normatizações inerentes ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - 

UCv. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE RATEIO, as 

partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, Estado do Ceará, renunciando 

a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acorao com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas, para que surta os devicos efeitos legais. 

Cascavel-Ce, em -de D-'L  de 204, S. 

Consórcio lntermun;cipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Cornares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 2  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: cornaresucvgmail.com  
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CONTRATO DE RATEIO 

EXERCÍCIO DE 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV 

'COMARES - UCV" 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Cornares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n2 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE. CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: comaresucv@gmail.com  
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CONTRATO DE RATEIO N° 20181210.02 DE 10/12/2018 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, PARA OS FINS 

QUE NELE SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Avenida Chanceler Edson Queiroz, no 2650, bairro Rio Novo, CEP: 62.850-000, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 

07.589.369/0001-20, neste ato representado por sua Prefeita, a Exma. FRANCISCA 

IVONETE MATEUS PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SOLIDOS - COMARES - 

UCV, doravante denominado CONTRATADO, entidade com personalidade jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 13.256.794/0001-09, situado no endereço Av. Pe. Francisco 

Valdevino Nogueira, n° 2000, Sala 06, Centro, CEP: 62.850-000, Cascavel - CE, endereço 

eletrônico: comaresucv@gmail.ccm e telefone (85) 98956-5821, no uso de suas atribuições 
legais, celebram o presente CONTRATO DE RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, tãm os participes entre 

si justos e acertados nas clausulas delineadas a segui-- -  

RESOLVEM 

Celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO para disciplinar a participação financeira e os 

repasses de recursos do supracitado município ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS— COMARES - UCV, doravante denominado 

CONTRATADO, mediante as cláusulas abaixo e de seus anexos como parte integrante deste 
CONTRATO independente de transcrição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art.8 0  da Lei a° 11.107, de 

05 de abril de 2005, pelo disposto nos artigos 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017 de 17 de 

janeiro de 2007, pelo Contato de Constituição e Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, pelas Leis 

Municipais de Ratificação cc seu ente consorciado e demais atos normativos pertinentes à 

matéria. 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av, Padre Francisco Valdevino Nogueira, ing 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 	" 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: comaresucv@grnail.com  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas de custeio 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a administração do 

Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de Consórcio, bem como para 

estruturar as ações previstas para 2019, detalhadas no croriograma de atividades 2019-2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado em sua Lei 

Orçamentária Anual - LOA 2019 a dotação orçamentária suficiente para cobrir as despesas 

assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo primeiro. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 

própria da Secretaria Contratante sob a rubrica: 3 3 71 70 00 

Caso o CONTRATANTE não disponha de dotação orçamentária já consignada, fica 

comprometido com a sua devida inclusão, através de Crédito Adicional Especial na sua Lei 

Orçamentária 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO DE RATEIO DO CUSTEIO E 

FORMA DE REPASSE 

Subcláusula Primeira - Dimensionamento Econômico do Rateio 2019 - Valor Mensal 

e Forma de Repasse. 

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades ADMINISTRATIVAS do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV , o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua 

cota-parte anual de 2019 no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), correspondente ao 

valor anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), por meio de transferência na Conta 

Bancária da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊNCIA 1958 (CASCAVEL) e Conta Corrente N° 

71002-5. 

& 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valcievino Nogueira, n 9  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail; cornaresucvgmail.com  
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Integram a este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - _Pia .nlilha.Densionamento Econômico 

Ra teio 2019 -pr elem e n to_espesa, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2019 

e Anexo 3 - Ata de aprovação do Orçamento 2019. 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas serão analisadas pela 

Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, independente de sua assinatura, inicia-se a 

vigência, em 01 de janeiro de 2019 e com término em 31 de dezembro de 2019, em 

estrita observáncia à legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca 

superior às dotações que o suportam. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

A partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Contrato de 

Constituição, Resoluções e quaisquer outras normatizações inerentes ao CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - 

uCV. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE RATEIO, as 

partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, Estado do Ceará, renunciando 

a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as clausulas e condições esta belecicas, assinam o presente 

CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Cascavei-Ce, em 	de Ii?frl 	de 2018. 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevirio Nogueira, n 2  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000""' 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5821 1 E-mail: coinaresucv@gmail.com  
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Presidente d iCOM S - UCV 	/ 

\ .Ç 
FRANCISCA IVOTE\MATUSPERE RA 	- 
Prefeita do Mutcípio di Cascave- 

Testemunhas : 

Nomej'ú  

CPF: 7Vo-?3oa4 
RG: :3C423 7 	 Assinatura 	 ______________ 

Nome: )44: ( 	 (.( )C 	 •-' 

CPF:_ 	 • D  

RG: 
	

Assinatura: À - 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 2  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-58211 E-mail: comaresucv@gmail.com  
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CONTRATO DE RATEIO 

EXERCÍCIO DE 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV 

"COMA RES - UCV" 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Coma res - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 9  2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-5841 1 E-mail: comaresucv®gmail.com  



CONTRATO DE RATEIO N 0  20190515.01 DE 15 /05/2019 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BEBERIBE, E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV I  PARA OS FINS 

QUE NELE SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE BEBERIBE, pessoa jurídica de direito público, 

com sede à Rua João Tomaz Ferreira, no 42, bairro Centro, Beberibe/CE, CEP: 62.840-000, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o fl.° 

07.528.292/0001-89, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. THARSIO 

NOGUEIRA FACÓ DE PAULA PESSOA, doravante denominado CONTRATANTE, e o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV, doravanle denominado CONTRATADO, entidade com personalidade 

jurídica de direito público, inscrito no CNP) sob o n° 13.256.794/0001-09, situado no 

endereço Av. Pe. Francisco Valdevino Nogueira, no 2000, sala 06, bairro, Centro, CEP: 

62.850-000 - Cascavel- CE, endereço eletrônico: comaresucv@gmail.com  e telefone (85) 

98956-5821, no uso de suas atribuições legais, celebram o presente CONTRATO DE 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - COMARES - UCV, têm os participes entre si justos e acertacos nas ctausulas 

delineadas a seguir: 

RESOLVEM 

Celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO para disciplinar a participação financeira e 

Tepasses de recursos do supracitado município ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS- COMARES - UCV, doravante 

denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas abaixo e de seus anexos como parte 

integrante deste CONTRATO independente de transcrição: 

Consórcio lntermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 

Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n2 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 

CNPJ: 13.256.794/0001-09 1 Telefone: (85) 98956-58411 E-mail: comaresucvgmail.com  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art.8 0  da Lei n° 11.107, de 

06 de abril de 2005, pelo disposto nos artigos 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017 de 17 de 

janeiro de 2007, pelo Contrato de Constituição e Estatuto do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - 

.U..Ç, pelas Leis Municipais de Ratificação de seu ente consorciado e demais atos normativos 

pertinentes à matéria. 

o 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas de custeio 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a administração 

do Consórcio e viabilizar suas atribuições deíinidas no Contrato de Consórcio, bem corno para 

estruturar as ações previstas para 2019, detalhadas no cronograma de atividades 2019-

2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado em sua Lei 

Orçamentária Anual - LOA 2019 a dotação orçamentária suficiente para cobrir as despesas 

assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo primeiro. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária própra da Secretaria Contratante sob a rubrica: 15 452 0050 2.105. 

Caso o CONTRATANTE não disponha de dotação orçamentária já consignada, fica 

comprometido com sua devida inclusão, através de Crédito Adicional Especial na sua Le i  

Orçamentária. 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 
Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n2 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5841 1 E-mail: comaresucvgmail.com  
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO DE RATEIO DO CUSTEIO E 

FORMA DE REPASSE 

Subcláusula Primeira - Dimensionamento Econômico do Rateio 2019 - Valor 

Mensal e Forma de Repasse. 

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades ADMINISTRATIVAS do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

COMARES - UCV, o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua 

Cota-Parte Anual de 2019 no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), correspondente ao 

valor anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), computando 12 parcelas por meio de 

transferência na Conta Bancária da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊNCIA 1958 (CASCAVEL) 

e Conta Corrente N° 71002-5. 

CLAÚSULA QUINTA - PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram a este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Planilha do Dimensionamento 

Econômico Rateio 2019 - Dor elemento de despesa, o Anexo 2 - Orçamento Anual do 

Consórcio para 2019 e Anexo 3 - Ata de aprovação do Orçamento 2019. 

Parágrafo primeiro. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas serão analisadas 

pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo deste Contrato. 

Parágrafo segundo. Conforme memória de reunião do dia 10 de maio de 2019 (EM 

ANEXO), que estabeleceu acordos entre o Consórcio Comares UCV - Cascavel e o Centro de 

Apoio Operacional de Proteção a Ecologia, Meio Ambiente, Urbanismo, Paisagismo e Defesa 

do Patrimonio Histórico, Artistico e Cultural - CAOMACE/MP. Continua o presente contrato 

computando 12 parcelas de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Coma res - UCV 
Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n2 2000, Sala 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-5841 E-mail: comaresucv@gmail.com  



Parágrafo terceiro. O pagamento das 12 parcelas de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

conforme reunião retro mencionada, será colocado em dias até agosto do corrente ano, a 

saber: Parcelas janeiro e fevereiro de 2019, pagamento até 30 de maio do corrente 

ano; Parcelas março e abril de 2019, pagamento até 30 de junho do corrente ano; 

Parcelas maio e junho de 2019, pagamento até 30 de julho do corrente ano; 

Parcelas julho e agosto de 2019, pagamento até 30 de agosto do corrente ano. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, independente de sua assinatura, inicia-se a 

vigência, em 01 de Janeiro de 2019 e com término em 31 de dezembro de 2019, em 

estrita observância à legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca 

superior às dotações que o suportam. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Contrato de 

Constituição, Resoluções e quaisquer outras normatizações inerentes ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - 

uCv. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE RATEIO, as 

partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV, Estado do Ceará, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presendas 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. \ \ - Ji' 

Consórcio intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Comares - UCV 
Av. Padre Francisco Valdevino Nogueira, n 2  2000, Saia 06, Centro - Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 

CNPJ: 13.256.79410001-09 1 Telefone: (85) 98956-58411 E-mail: comaresucvgmail.com  
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Cascavel-Ce, em 15 de maio de 2019. 

 ífildemar Ara da 	o 

	

Presidente OMARES - UCV 	 / 

/ 

ThàioNogueireéePauIa Pessôa- >  
Prefeito Municipalde Beberibe 
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Contratos 

Rateio 

Icms 
(2019) 



CO AARES 
Consórcio Intermunicipal de Gestão 

Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTREGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COMARES - UCV 

CONTRATO DE RATEIO N° 20190415.03 DE 15 DE ABRIL DE 2019 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BEBERIBE, doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 07.528.292/0001-89, com sede à Rua João Tomaz Ferreira, no oi, bairro 

Centro, Beberibe/CE, como membro do Consórcio Intermunicipal de Gestão 

Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, por força da Lei 

Municipal n ° . 1.252/2018 de 25/05/2018, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Tharsio Nogueira Facá de Paula Pessoa, portador do RG 34473522000 e 

CPF 983.836.713-34, e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n ° , 13.256.794/0001-09, com sede 

à Rua Pe. Valdevino Nogueira, n° 2000, Centro, Cascavel/CE, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. 

Valdemar Araújo da Silva Filho, portador do RG 2002015108276 e CPF 

533.542.733-72, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre si 

justo e acertado o Contrato de Rateio n° 1/2019, cujas cláusulas são descritas a 

seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 

no 11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal n° 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n ° . 1.252/20 18 de 25 de maio de 

2018, ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

COMARES - UCV, bem como pelo disposto no Decreto Estadual n° 32.483 de 29 de 

dezembro de 2017 e nos demais normativos pertinentes à matéria. 



ÃO MARES 
Consórcio lntermuncipal de Gestão 

Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2019 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019, na seguinte classificação orçamentária: 13 01 452 0050 2.105 (Repasse a 

Consórcio de Gerenciamento de Resíduos Sólidos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 10/12/2018, 

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de 

cada município para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 430.882,60 

(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e oitenta e dois reais, e sessenta centavos) 

para compor o Orçamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 1.580.647,80 

(um milhão, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 

centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro - Repasse para o Fundo Regional 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

/ 



AA R£ S 
Consórcio Intermunicipal de Gestão 

Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

Parágrafo segundo - Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$ 35.906,88 (trinta e cinco mil, novecentos e seis reais), com competência inicial 

em janeiro e término em dezembro de 2019, em conta bancária do Fundo Regional 

de Financiamento do Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 1958, Operação: 006, Conta Corrente: 71064-

5. 

Parágrafo terceiro - Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 

ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal de Beberibe, no 1.252/2018 de 

25/05/2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do 

Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada 

parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Beberibe, e 

proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS COMARES - UCV, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto - Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Parágrafo quinto - Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 



Consórcio Intermunícipal de Gestão 
integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

CLAÚSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do 

Consórcio em 2019, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2019, o 

Anexo 3 - Ata da Assembleia Geral de 10/12/2018 e o Anexo 4 - Autorização Anual 

de Movimentação Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 

até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por 

decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2019 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2019, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Beberibe. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do Consórcio Intermunicipal 

de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

Cascavel, 15 de abril de 2019. 
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Consórcio lntermun1cipa! 	Gesto 
ntegrada para Aterro de 	 os Sólidos 

THARSIO NOGUEIRA FAÇO DE P 'ULA PESSO--
Prefeito Municipal de Béberibe 
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VAI DEIAa ARAUJQ"DA SILV,A Fr'LHO 	) 	 .-.-- 
Presidente do Consórcio Intermunicipalde Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos - COMARES - UCV 

Testemunhas: 

4 
Nome: 
RG: i i

L 

CPF: 	-& 

Nome: 

RG: :,40 3%o1 
CPF: c 	- - 



c .` MARE.   
Consórcio Intermunicipal de Gestão 

Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

ANEXO 4 - AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

Autorização anual 	de 	movimentação 
bancária dos recursos do ICMS/IQM 
creditados no Fundo Regional de 
Financiamento do Manejo Diferenciado de 
Resíduos Sólidos, como parte integrante do 
Contrato de Rateio n° 20190415.03 que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE 
BEBERIBE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 
PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
COMARES - UCV. 

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei 

Municipal n° 1.252, de 25 de maio de 2018, que ratificou o Protocolo de Intenções 

de criação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, AUTORIZO o representante 

legal do Consórcio Público a movimentar a Conta bancária n°.: 71064-5, da 

Agência: 1958, Operação: 006, da Caixa Econômica Federal, de acordo com 

cronograma de transferência etabeEído neste Contrato.  

Cascavel, 15 de abril de 2019. 

Tharsio Nogueira Fó de Paula Pessoa - - 

Prefeito do Município de Beberibe 



Consorcio Intermunicipal de Gestão 
ntegrada para Aterro de Residuos Sólidos 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTREGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - COPIARES - UCV 

CONTRATO DE RATEIO N° 20190415.01 DE 15 DE ABRIL DE 2019 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CASCAVEL, doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 07.589.369/0001-20, com sede à Avenida Chanceler Edson Queiroz, no 2650, 

bairro Rio Novo, Cascavel/CE, como membro do Consórcio Intermunicipal de 

Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, por força da Lei 

Municipal n 1928/2018 de 09/05/2018, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Sebastião de Castro Uchôa, portador do RG 20170396651 e CPF 

430.983.633-04, e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNP) sob n ° . 13.256.794/0001-09, com sede 

à Rua Pe, Valdevino Nogueira, n° 2000, Centro, Cascavel/CE, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Valdemar Araújo da Silva Filho, portador do RG 2002015108276 e CPF 

533.542.733-72, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre si 

justo e acertado o Contrato de Rateio n °  1/2019, cujas cláusulas são descritas a 

seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8' da Lei Federal 

no 11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal n° 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n ° . 1.928/2018 de 09 de maio de 

2018, ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

COMARES - UCV, bem como pelo disposto no Decreto Estadual n° 29.306 de 05 de 

junho de 2008 e pelo Decreto Estadual no 32.483 de 29 de dezembro-de 2017 e 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2019 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronog rama de atividades 2019-2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019, na seguinte classificação orçamentária: 15 541 0007 1.040 - 3.3.71.70.00 

(Participação no Consórcio Público Mun. Aterro de Resíduos Sólidos - COMARES - 

UCV). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 10/12/2018, 

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de 

cada município para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 430.882,60 

(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e oitenta e dois reais, e sessenta centavos) 

para compor o Orçamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 1.580.647,80 

(um milhão, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 

centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro - Repasse para o Fundo Regional 

A Cota Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 
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Parágrafo segundo - Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R 35.906,88 (trinta e cinco mil, novecentos e seis reais), com competência inicial 

em janeiro e término em dezembro de 2019, em conta bancária do Fundo Regional 

de Financiamento do Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 1958, Operação: 006, Conta Corrente: 71064-

5. 

Parágrafo terceiro Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 

ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal de Cascavel, n° 1928/2018 de 

09/05/2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do 

Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada 

parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Cascavel, e 

proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO 

INTERMUrICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS COMARES - UCV, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto - Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Parágrafo quinto - Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo 
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CLAÚSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do 

Consórcio em 2019, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2019, o 

Anexo 3 - Ata da Assembleia Geral de 10/12/2018 e o Anexo 4 - Autorização Anual 

de Movimentação Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previslos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 

até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por 

decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2019 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2019, em estrita observância a legislação 

orçamentária e financeira do Município de Cascavel. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do Consórcio Intermunicipal 

de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 	

/ 
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Cascavel, 15 de abril de 2019. 

SEBASTIÃO DE CASTRO UCHOA 
Prefeito Municipal 	termo) de Cascavel 

'VALtEMAR 	UJO BK'. 'ILVA FILHO 
President 'do Consórcio Intermunicipal de 
Sólidos - OMARES - UCV 

Testemunhas: 

Uloj 

RG: c0OÇ 0L0 310 ' 

CPF:03.2. 

y o'r1c4.. 	bÀ 

Nome: M A as-simA RI.3€LPL S.LLf( 

RG: xx ;O4 
CPF: 

Gestão Integrada de Resíduos 
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ANEXO 4 - AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

Autorização anual 	de movimentação 
bancária dos recursos do ICMS/IQM 
creditados no Fundo Regional de 
Financiamento do Manejo Diferenciado de 
Resíduos Sólidos, como parte integrante do 
Contrato de Rateio n° 20190415.01 que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE 
CASCAVEL E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 
PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
COMARES - UCV. 

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei 

Municipal n° 1928, de 09 de maio de 2018, que ratificou o Protocolo de Intenções 

de criação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, AUTORIZO o representante 

legal do Consórcio Público a movimentar a Conta bancária n°.: 71064-5, da 

Agência: 1958, Operação: 006, da Caixa Econômica Federal, de acordo com 

cronograma de transferência estabelecido neste Contrato. 

Cascavel, 15 de abril de 2019. 

Sebastião de Castro Uchôa 

Prefeito Interino do Município de Cascavel 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTREGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CO MARES - UCV 

CONTRATO DE RATEIO N° 20190415.02 DE 15 DE ABRIL DE 2019 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PINDORETAMA, 

doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito rio CNP) 07.528.292/0001-89, com sede à Rua Juvenal Gondim, no 221, 

bairro Centro, Pindoretama/CE, como membro do Consórcio Intermunicipal de 

Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, por força da Lei 

Municipal n. 489/2018 de 30/05/2018, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Valdernar Araújo da Silva Filho, portador do RG 2002015108276 e CPF 

533.542.733-72, e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNP) sob n ° . 13.256.794/0001-09, com sede 

à Rua Pc. Vaidevino Nogueira, n° 2000, Centro, Cascavel/CE, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Secretário Executivo, 

Sr. Paulo Henrique Silva Coelho, portador do RG 306237296 e CPF 787.098.303-

91, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado 

o Contrato de Rateio n °  1/2019, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 

n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal n° 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n ° . 489/2018 de 30 de maio de 

2018, ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos 

COMARES - UCV, bem como pelo disposto no Decreto Estadual n° 32.483 de 29 de 

dezembro de 2017 e nos demais normativos pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2019 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograrna de atividades 2019-2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019, na seguinte classificação orçamentária: 3.3.71.70.00 (Rateio para 

participação em consórcio público). 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme os termos da delibe ação da Assembleia Geral realizada em 10/12/2018, 

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de 

cada município para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 430.882,60 

(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e oitenta e dois reais, e sessenta centavos) 

para compor o Orçamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 1.580.647,80 

(um milhão, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 

centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro - Repasse para o Fundo Regional 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

cio Meio Ambiente IQM (ICMS/IQM). 
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Parágrafo segundo - Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$ 35.906,88 (trinta e cinco mil, novecentos e seis reais), com competência inicial 

em janeiro e término em dezembro de 2019, em conta bancária do Fundo Regional 

de Financiamento do Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 1958, Operação: 006, Conta Corrente: 71064- 

D. 

Parágrafo terceiro - Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 

ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal de Pindoretama, n o . 489/2018 

de 30/05/2018, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado 

do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada 

parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Pindoretama, e 

proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS COMARES - UCV, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto - Do limite de crédito dos recursos de ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Parágrafo quinto - Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 
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CLAÚSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do 

Consórcio em 2019, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2019, o 

Anexo 3 - Ata da Assembleia Geral de 10/12/2018 e o Anexo 4 - Autorização Anual 

de Movimentação Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 

até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por 

decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2019 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2019, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Pindoretama. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRAIO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do Consórcio Intermunicipal 

de Gestão Integrada para Aterro de Resíduos Sólidos COMARES - UCV, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

Cascavel, 15 de abril de 2019. 
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ANEXO 4 - AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

Autorização anual 	de movimentação 
bancária dos recursos do ICMS/IQM 
creditados no Fundo Regional de 
Financiamento do Manejo Diferenciado de 
Resíduos Sólidos, COÍflO parte integrante do 
Contrato de Rateio n° 20190321.03 que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE 
PINDORETAMA E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 
PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
COMARES - UCV. 

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei 

Municipal no 489, de 30 de maio de 2018, que ratificou o Protocolo de Intenções de 

criação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMARES - UCV, AUTORIZO o representante 

legal do Consórcio Público a movimentar a Conta bancária n°.: 71064-5, da 

Agência: 1958, Operação: 006, da Caixa Econômica Federal, de acordo com 

cronograma de transferência estabelecido neste Contrato. 

Cascavel, 15 de abril de 2019. 

7, 	
7/ 

- 	VALDEMAR A AUJO 4SILVA FILHO 

Prefeito Municipal de Pindoretama 


